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                                                                Cabo Frio, 9 de setembro de 2019. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 227/2019 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

Assunto: Encaminhamento das razões de veto 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Silvio David Pio Oliveira, aprovado na Seção Extraordinária do 

dia 22 de agosto de 2019, que “Autoriza o Poder Executivo de Cabo Frio a repassar aos 

Agentes Comunitários da Saúde (ACS’s) e aos Agentes de Combate a Endemias (ACE’s) 

o incentivo financeiro adcional, e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar 

totalmente o referido projeto, pelas razões a seguir especificadas. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de Lei 

de autoria do Senhor Vereador Silvio David 

Pio Oliveira que “Autoriza o Poder Executivo de 

Cabo Frio a repassar aos Agentes Comunitários 

da Saúde (ACS’s) e aos Agentes de Combate a 

Endemias (ACE’s) o incentivo financeiro 

adcional, e dá outras providências”. 

 

Em que pese seu meritório propósito, a medida não reúne condições de ser convertida em lei, 

impondo-se seu veto total, nos termos das considerações a seguir aduzidas. 

 

Incialmente, convém esclarecer que a defesa do direito ao recebimento de incentivo adicional 

ou parcela extra pelos agentes comunitários de saúde tem tido por fundamento a Portaria GM/MS nº 

648 de 28 de março de 2006, que instituiu a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família 

(PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS).  

 

Ocorre que esta Portaria não está mais em vigor, tendo sido revogada pela Portaria GM/MS 

2.488, de 21/10/11. Além disso, e apenas a título de argumentação, em nenhum momento a revogada 

Portaria determinava a forma como deveria ser utilizada a parcela extra do incentivo para a implantação 

do Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS).  

 

Nos termos do Capítulo III da Portaria nº 648 de 28/03/06 (Política Nacional de Atenção 

Básica), os recursos do Teto Financeiro do Bloco Atenção Básica deveriam ser utilizados para 

financiamento das ações de Atenção Básica descritas nos Planos de Saúde do Município e do Distrito 

Federal. 

 

Especificamente no tocante ao incentivo do PACS, a Portaria dizia que  “os valores dos 

incentivos financeiros para as equipes de ACS implantadas são transferidos a cada mês, tendo como 

base o número de Agentes Comunitários de Saúde (ACS), registrados no cadastro de equipes e 

profissionais do Sistema de Informação de Atenção Básica – SIAB, na respectiva competência 

financeira e que seria repassada uma parcela extra, no último trimestre de cada ano, cujo valor será 

calculado com base no número de Agentes Comunitários de Saúde, registrados no cadastro de equipes e 

profissionais do Sistema de Informação de Atenção Básica-SIAB, no mês de agosto do ano vigente. 

 

Desse modo, não havia na Portaria nº 648 de 28/03/06 nenhuma referência sobre a forma de 

aplicação da parcela extra. Ou seja, ela não estava vinculada a nenhum fim especifico, nem tampouco 

tem alguma utilização proibida.   

 

Também a atual Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), instituída pela Portaria GM/MS 

2.488, de 21/10/11, que é a política que está atualmente em vigor, trata, entre outros, do incentivo 

referente aos ACS, mas não especifica a maneira ele deverá ser utilizado. 

 

A PNAB, quando trata especificamente do incentivo referente aos ACS, apresenta o seguinte 

texto:   

  

“Os valores dos incentivos financeiros para as equipes de ACS implantadas 

são transferidos a cada mês, tendo como base o número de Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS), registrados no sistema de Cadastro Nacional 

vigente no mês anterior ao da respectiva competência financeira. Será 

repassada uma parcela extra, no último trimestre de cada ano, cujo valor 

será calculado com base no número de Agentes Comunitários de Saúde, 

registrados no cadastro de equipes e profissionais do SCNES, no mês de 

agosto do ano vigente.” 
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Assim, pela política atualmente vigente, a parcela extra recebida pelos municípios não está 

vinculada ao pagamento de incentivo adicional aos agentes comunitários de saúde.   

 

Além disso, a Lei Federal 12.994/14 criou o incentivo financeiro para fortalecimento de 

políticas afetas à atuação dos ACS e ACE (IF), cabendo também à União a fixação por meio de decreto 

dos parâmetros para concessão do incentivo e o valor mensal do incentivo por ente federativo, sendo 

que os parâmetros para concessão do incentivo deverão considerar, sempre que possível, as 

peculiaridades do Município (art. 9º-D).  

 

Dessa maneira, até a edição dos novos regramentos referentes aos agentes comunitários de 

saúde, que dizem respeito principalmente ao piso nacional das categorias, à assistência financeira 

complementar da Uniâo (AFC) e ao incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à 

atuação dos ACS, não havia qualquer previsão no ordenamento jurídico brasileiro vigente de um direito 

desses profissionais ao recebimento de um incentivo adicional. 

 

No mesmo sentido, cabe destacar que a presente questão já foi apreciada e julgada pelo 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Vejamos: 

 

RECURSO INOMINADO. MUNICÍPIO DE SANTIAGO. SERVIDOR 

PÚBLICO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. INCENTIVO 

FINANCEIRO ADICIONAL FEDERAL (14º SALÁRIO). 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Trata-se de ação declaratória em que a parte autora pretende o 

reconhecimento do direito dos Agentes Comunitários de Saúde ao 

recebimento do Incentivo Financeiro Adicional Federal, bem como o 

pagamento dos valores respectivos. 2. O incentivo adicional do Programa de 

agentes comunitários de saúde (14º salário), por expressa previsão legal, 

constituem incentivo de custeio para aquisição de materiais e estruturação 

do atendimento prestado a população do Município, não se tratando de 

remuneração aos agentes comunitários de saúde. 3. Sentença de 

improcedência mantida pelos seus próprios fundamentos, nos moldes do art. 

46, última figura, da Lei nº 9.099/95. 

RECURSO INOMINADO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Recurso Cível nº 

71007280605, Turma Recursal da Fazenda Pública, Turmas Recursais, 

Relator: Volnei dos Santos Coelho, Julgado 26/04/2018) (destaquei) 

  

Desta feita, tem-se claro que os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) não fazem jus ao rateio 

do Incentivo Financeiro (IF) recebido pelo Município, pois conforme determinado pela Lei Federal nº 

12.994/2014 trata-se de incentivo destinado ao fortalecimento de políticas afetas à atuação destes 

profissionais, devendo ser utilizado na aquisição de materiais e estruturação do atendimento prestado a 

população, conforme jurisprudência dos tribunais pátrios. 

 

Não obstante os argumentos acima expostos, importante ressaltar, por fim, que o deferimento de 

vantagens ou aumento de remuneração pelos órgãos e entidades da Administração Direta ou Indireta, 

depende de autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, exigindo-se ainda prévia dotação e 

observância dos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 

Desta forma, não se pode admitir o pagamento de vantagem remuneratória a servidor público, 

esteja ele submetido ao regime estatutário ou celetista, sem a correspondente autorização na lei de 

diretrizes orçamentárias, respeitando-se ainda prévia dotação e observância dos limites estipulados na 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que estão a 

reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos que o inspiraram.  
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ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


